
ORÇAMENTO DO ESTADO PARA 2024 
 

 

 

 

 

 

Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho 
Código dos Impostos Especiais de Consumo - CIEC  

 
 

Artigo 35.º 

Regime geral de circulação 

1 - A circulação de produtos sujeitos a impostos especiais de consumo, em regime de suspensão do imposto, efectua-
se de um entreposto fiscal para: 

a) Outro entreposto fiscal; 

b) Um destinatário registado; 

c) Um dos destinatários isentos previstos no n.º 1 do artigo 6.º, se os produtos forem expedidos de outro Estado 
membro; 

d) O local de saída do território da União Europeia; 

e) A estância aduaneira de saída, nos casos previstos nos termos do n.º 5 do artigo 329.º do Regulamento de Execução 
(UE) 2015/2447 da Comissão, de 24 de novembro de 2015, que é simultaneamente a estância aduaneira de partida 
para o regime de trânsito externo, nos casos previstos nos termos do n.º 4 do artigo 189.º do Regulamento Delegado 
(UE) 2015/2446, de 28 de julho de 2015. 

2 - A circulação de produtos sujeitos a impostos especiais de consumo, em regime de suspensão do imposto, pode 
ainda efetuar-se de um local de importação, por um expedidor registado, para qualquer um dos destinos referidos no 
número anterior. 

3 - Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, são permitidas operações de circulação em regime de suspensão 
do imposto no território nacional que envolvam a contentorização ou mudança do meio de transporte, desde que se 
realizem em armazéns de exportação, devidamente autorizados pela estância aduaneira competente. 

4 - Em derrogação dos n.os 1 e 2, os produtos sujeitos a impostos especiais de consumo podem circular em regime de 
suspensão do imposto para um local de entrega direta, designado pelo depositário autorizado ou pelo destinatário 
registado, situado em território nacional, salvo se for um destinatário registado temporário, nos termos previstos no 
artigo 30.º 

5 - Exceto nos casos em que a importação ocorra num entreposto fiscal, os produtos sujeitos a impostos especiais de 
consumo apenas podem ser retirados do local de importação, em regime de suspensão do imposto, se o declarante 
ou qualquer pessoa direta ou indiretamente envolvida no cumprimento de formalidades aduaneiras, nos termos do 
artigo 15.º do Regulamento (UE) 952/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de outubro de 2013, que 
estabelece o Código Aduaneiro da União, apresentar à autoridade aduaneira os seguintes elementos: 

a) O número único de imposto especial de consumo, em conformidade com a alínea a) do n.º 2 do artigo 19.º do 
Regulamento (UE) 389/2012 do Conselho, de 2 de maio de 2012, que identifica o expedidor registado para o 
movimento; 

b) O número único de imposto especial de consumo, em conformidade com a alínea a) do n.º 2 do artigo 19.º do 
Regulamento (UE) 389/2012 do Conselho, de 2 de maio de 2012, que identifica o destinatário dos produtos 
expedidos; e 

c) A prova de que os produtos importados se destinam a ser expedidos do território nacional para o território de outro 
Estado-Membro, caso aplicável. 

https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2010-34478675
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6 - O presente capítulo não é aplicável à circulação de bebidas não alcoólicas, em regime de suspensão do imposto, a 
qual se efetua nos termos do artigo 87.º-E. 

 

Artigo 60.º 

Produtos adquiridos para fins comerciais 

1 - Os produtos já introduzidos no consumo noutro Estado membro que forem adquiridos para fins comerciais ou para 
consumo próprio, que não seja considerado uma aquisição para uso pessoal, nos termos do artigo seguinte, estão 
sujeitos a imposto no território nacional. 

2 - Os produtos referidos no número anterior podem circular entre o território dos outros Estados-Membros e o 
território nacional, a coberto de um documento administrativo simplificado eletrónico, desde que provenientes de um 
expedidor certificado para um destinatário certificado. 

3 - O destinatário certificado e o expedidor certificado devem cumprir as obrigações previstas nos artigos 60.º-A e 
60.º-B, respetivamente. 

4 - Para efeitos do número anterior, o depositário autorizado, o expedidor registado e o destinatário registado podem 
igualmente obter os estatutos de expedidor ou destinatário certificados. 

5 - À circulação referida no n.º 2 são aplicáveis as regras previstas nos artigos 36.º a 41.º e 43.º a 46.º, com as 
necessárias adaptações. 

6 - A circulação ao abrigo do presente artigo tem início na data em que os produtos saem das instalações do expedidor 
certificado e termina na data de entrega dos mesmos ao destinatário certificado. 

7 - São aplicáveis aos casos de perda ou inutilização dos produtos ocorridas na circulação as regras constantes dos 
artigos 47.º, 49.º e 50.º, com as necessárias adaptações. 

8 - À circulação de produtos já introduzidos no consumo entre o continente e as Regiões Autónomas dos Açores e da 
Madeira, e vice-versa, e entre as Regiões Autónomas, são aplicáveis as regras previstas nos números anteriores, com 
as devidas adaptações. 

9 - Para efeitos do presente artigo, entendem-se por 'entregues para fins comerciais' os produtos que tiverem sido 
introduzidos no consumo noutro Estado-Membro, expedidos para o território nacional e forem entregues a uma 
pessoa que não seja um particular ou a um particular se a circulação não estiver abrangida pelos artigos 61.º a 63.º 

Notas 

Artigo 7.º, Lei n.º 24-E/2022  - Diário da República n.º 251/2022, 3º Suplemento, Série I de 2022-12-30 Até 31 de 
dezembro de 2023, os produtos já introduzidos no consumo noutro Estado-Membro que forem adquiridos nos termos 
do n.º 1 do presente artigo, podem circular e ser rececionados no território nacional a coberto do documento de 
acompanhamento previsto no Regulamento (CEE) 3649/92, da Comissão, de 17 de dezembro, ao abrigo das 
formalidades estabelecidas nos artigos 33.º, 34.º e 35.º da Diretiva 2008/118/CE, do Conselho, de 16 de dezembro de 
2008. 
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